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DECRETO Nº 9.060, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 

Declara a reversão ao patrimônio público do 
imóvel doado ao Instituto Educacional lrineu 
Evangelista de Souza "Barão de Mauá", conforme 
Lei Municipal nº 3.694, de 8 de junho de 2004. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.694, de 8 de junho de 2004; 

CONSIDERANDO que, após regular tramitação de processo administrativo, cujos autos 
estão registrados sob o nº 3.687/2022, verificou-se que houve desvio de finalidade sobre o imóvel 
doado causado pela donatária, D E C R E T O: 

Art. 1 ° Fica declarada a reversão ao patrimônio público municipal do imóvel descrito no 
inciso li, do art. 1° da Lei Municipal nº 3.694, de 8 de junho de 2004, registrado perante o Cartório de 
Registro de Imóveis de Mauá sob o número 40.706, inscrição fiscal nº 004.007.900, um dos objetos do 
Contrato de Doação nº 296/2004. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 26 de agosto de 2022. 

MAR 
Prefeito 

'ANNA 
D tesa da Cidadania 

A JONIODhlLVA 
Secretário interino e Planejamento Urbano 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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